
Prefeitura Municipal de Carnoubal 
1Q 61 ))E 14 L NCYfliIWDiL 1967. 

Dis.poo soore a desa propriaço de 

imoveis e cla ouras providencias. 

Estado do Ceará 

4 

O Prefeito IlDnlclpat cio arnauba1,, faz saber LjUe a 
ra Municipal )ecretou, o eu Sanciono j4j  Promulgo a segrd.nte ei: 

Art. ILI o Prefeito iunicipal de arnaubal-•, autoriza-

do a desapropriar por uti. Li.dado poLica, o prodio res11enc1aL de 

propriedade de Antonio Gomes da Silva, cito a praça da Npva atrz, 
e: om a rua 2 de Julho nesta cidade. 

Art. .Q 	O imovet a desapropriar, c.orresoncIea a (lLimets. 
de frente por meio quarteirão de fundo. 

.Art. 3Q - A desnpropr±aço em apreço, sera avaLiada por 1/ 
tina comisso que na data oportuna ser. constituida por ato dos Pc - 
deres S;xecut!vo ou egi stativo. 

Art. LiP - I presente ei entraren. en vigor a partir da data 

de sua pubticaço, revogadas as disosiços em contrcrio. 

PAÇO )A 	FÍITTJiLA :LoxPA: 	. 	 em tL de novem- 

bro  de 1967* 

uis haves ogu ra 

Prefeito 

: 

'4ú8At: 


